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	CIRCULAR CNS 010/2009
	Brasília, 11 de fevereiro de 2009.


Prezados Diretores,

Encaminhamos em anexo, para conhecimento e divulgação de V. Sas. cópia da NR 32, que estabelece as diretrizes para implantação de medidas de proteção a segurança e a saúde dos trabalhadores em serviços de saúde e cópia da Portaria MTE/ GM Nº 939, de 18 de dezembro de 2008, que publica o cronograma de implantação do item 32.2.4.16 da NR 32.

Sem mais para o momento, subscrevemos - nos.

Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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